
 
 

 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE PRODUTOS 

N° 10/2025 

 
Gleicilaine Alves de Souza 

Enfermeira Estomaterapeuta 

COREN MG: 527044 

Motivo: Aquisição de produtos para tratamento de feridas no município de Santa Luzia MG 

 

Descritivo: Hidrogel estéril – cobertura a base de gel transparente, estéril, amorfo, de consistência coesa, 

composto de carboximetilcelulose e pectina, propilenoglicol e água purificada. Aproximadamente 30g, 

sem alginato. Embalagem deve conter data de fabricação e validade. Deve conter registro na ANVISA. 

Sem conservantes e que não ocasione ardência no leito da lesão. 

Produto testado: Hidrogel amorfo com alginato 

Tamanho: 25 gramas  

Marca: Casex 

Forma de avaliação: Análise da composição do produto enviado pelo licitante. 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

1. Análise do descritivo 

Conforme especificado no edital da licitação, o item em questão exige hidrogel estéril sem alginato. O 

produto apresentado pela empresa licitante trata-se de hidrogel com alginato, o que configura divergência 

direta com o descritivo técnico exigido. 

 

2. Fundamentação técnica 

O hidrogel sem alginato é indicado para feridas secas ou com exsudação mínima, pois mantém o 

ambiente úmido ideal para o processo de cicatrização sem absorver umidade. Já o hidrogel com alginato 

possui propriedades absorventes, devido à presença de sais de alginato de cálcio ou sódio, sendo mais 

apropriado para feridas com exsudato moderado. Essa diferença altera a indicação clínica e o mecanismo 

de ação do produto, não podendo ser considerado equivalente funcionalmente ao hidrogel puro. Assim, o 

envio de hidrogel com alginato não atende às especificações técnicas, podendo implicar em uso 

inadequado para os tipos de feridas previstas no atual processo, comprometendo a segurança e a eficácia 

do tratamento. 

CONCLUSÃO 

Diante da análise comparativa e das diferenças técnicas entre os produtos, conclui-se que o hidrogel com 

alginato não atende ao descritivo do edital, sendo incompatível com o item licitado. Dessa forma faz-se 

necessário a reprovação do produto apresentado pela empresa licitante, por não conformidade técnica 

com o descritivo do edital. 
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